
EDITAL N.º 64/2023

Retificação  do  Cronograma de  Execução  do  Edital  n.º
54/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, à vista do Processo n.º
2022/15716, faz saber por este Edital a RETIFICAÇÃO, quanto às datas do cronograma do Edital n.º
54/2023,  que  dispõe sobre a  contratação  por  tempo determinado de Assistente  Social,  Psicólogo,
Auxiliar Administrativo e Motorista, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público da rede socioassistencial do Município de Passo Fundo, descrita abaixo:

Art. 1º Onde se lê: CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

ATIVIDADES DATAS

Período de inscrições 31/05/23 a 06/06/23

Homologação das inscrições 14/06/23

Prazo para recurso 15/06/23 a 16/06/23

Publicação do edital de classificação preliminar após recursos 28/06/23

Sorteio para desempate, caso seja necessário 29/06/23

Publicação  da  classificação  final  e  homologação  dos  candidatos
aprovados

05/07/23

Leia-se: CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

ATIVIDADES DATAS

Período de inscrições 31/05/23 a 06/06/23

Homologação das inscrições 21/06/23

Prazo para recursos 22/06/23 a 23/06/23

Publicação do edital de classificação após recursos 05/07/23

Sorteio para desempate, caso seja necessário 06/07/23

Publicação  da  classificação  final  e  homologação  dos  candidatos
aprovados

12/07/23

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n.º 54/2023.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 13 de junho de 2023.
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